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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 146t22-01

o INSTITUTo oT TnoTnçÃo AMBIENTAL DO AMAZONAS _

IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 31785 de 24 de Julho de 2011.

erpede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Associação Hospital Padre Colombo

ENDEREÇo nARA coRR.EspoxoÊrctl: Rua Oneldes Martins, n" 3515, São José
Operário, Parintins-AM.

CNPJ/CPF: 45. 503.533/000 1 -24 IxscnlÇÂo Esuotral:

r
CA

gLabinête@ipaam.am.gov.bÍ

Fone:(gz't 21234721 I 2123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parqua
Dez, CEP: ô9050-030 - ManausJAM

FAx:

PRocEsso Ns: 5931 12022-7 5

câ ço

FINÀLTDADE: Autorizar o funcionamento de serviços médicos e hospitalares do
Hospital Padre Colombo

PoTENCTAL PoLrrrDoR/DEGn-loroon: Médio Ponrr: Médio

Puzo oe vaLroADE DEsrA Ltcrxçl: 0l ANo.

rl!s*-:
. Esta licença é composts de 13 rGstrições e/ou condições constantes no !ersor cujo nào

cumprimento/âtcrdim€nto suj€itârá a suâ invaüdrção c/oü as penelidades previstas em normàs.
. Esta licenç8 não comprova nem sobstitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imórel.
. Esta licerça dcve permanecer na locâlizaçio dâ âtividade e exposta dc forma yisível (frente e r erso).

Manaus-AM, 26FE\,ãE

Rosa G us el ZZ

www.ipaam.am.gov.br
twrtter com/lpaamAMl
rnstagiam.com/@ipa nam
íacebook. com/@ipaamAM

Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental .do Amazonas

IPAAM

lvel
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FolrE: (92) 99329-4853

REclsrRo \o IPAAM: 1016.2901

ArrvrDADE: Serviços hospitalares.

GOI,ÊRNO DO ESÍ OO

Ue@Ád*

LocALrzAÇÃo DA ArrvlDADE: Rua Oneldes Martins, n" 351 5, São José Operário,
Parintins-AM.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 146122-0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24. da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias.
antes.do vencimEnto, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaiôes constantes no-processo no.

5931/2022-75.
,1. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

, interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. Fica terminantemente proibido o descarte de resíduos em locais não autorizados por órgáos

competentes, em sistemas de drenagem de: águas superficiais e subterrâneas, águas pluviais e esgoto
público.

8. A coleta e transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade;

9. Fica terminantemente proibido o descaÍe de resíduos em locais nâo autorizados por óÍgàos
competentes, em sistemas de drenagem de: águas superÍiciais e subterrâneas, águas pluviais e esgoto
público.

10. Nas situaçôes de sinisno e emergência, adotar os procedimentos constantes no Plano de Emergência. e

encaminhar imediatamênte relatório circunstanciado do evento a este IPAAM;
I l. INOPERAR a utilização da iirea denominada PLACENTÁRIO, indicar no prazo de 30 (trinla) dias

altemativa ambientalmente adequada para o armazenamento temponírio e destinação final dos resíduos
neonarais. em concordância com as nôrmas sanitárias e RESOLUÇÃO CONAMA N" 358'0-5.

encaminhar em conjunto Íelatório fotogúfico contendo, dala, hora e coordenada geognifica.
12. Apresentar neste IPAAM no prazo de 60 dias:

a) Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos de Saúde - PGRSS ATUALIZADO com a

inclusão da destinação dos resíduos neonatais, em cumprimento a resolução CONAMA n'
358/05, contendo os âspectos referentes à geraçâo, segregação, acondicionamento, coleta.
arÍnazenamento, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos- Devendo os mesmos
serem classificados em grupo A, B,C, ou D, de acordo com o anexo da Resolução CONAMA
N'. 358/2005, acompanhado da ART.

b) Documento comprobatório da outorga de uso e captaçào de recursos hídricos nos termos e

prazos da Portâria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017. de acordo com os

critérios estabelecidos na Resoluçâo no 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos -
CERH;

c) Documento comprobatório da ciutorga do lançamento de efluentes nos termols da Portaria
Normativa SEMA/IPAAM n"012/201 de 12 de janeiro de 2017, de acordo com critérios
estabelecidos na Resolução no.0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
13.. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovaçâo da Licenç4 os seguintes documentos

atualizados:
a) Cadastro de Atividade Atualizado - Modelo IPAAM.
b) Comprovante de destinação final de residuos gerados na atividade, em ordem cronológica


